
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" 

DECRETO N° 247/2007 
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Aposenta Compulsoriamente, o servidor ROSALVO 
GONÇALVES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aposentado compulsoriamente? a partir, de 16 de outubro de 
2007, o servidor ROSALVO GONÇALVES, portador: da Cédula de Identidade : RG 
751.811-SSP-PR., inscrito' no CPF n° 045":083:199-04, nomeado em 24 de , maio de 1991,, 
pelo regime. Estatutário;  para ocupar o cargo de ,Operador de Equipamentos Rodoviários, 
lotado na Secretaria de Infra ,Estrutura — Diretoria, de Serviços Públicos e Rodoviários, nos 
termos do Processo n° 016/2007, ,conforma estabelece o.„ inciso II; do Artigo 192 da Lei 
Complementar 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 'UMUARAMA), cic 

ecom o § 1°; inciso II, do Art. 40 da Constituição Federal'. 

Art. 2°. -O. servidor-. perceberá proventos proporcionais de inatividade 
equivalentes -à 46,92°/9  (quarenta ,e seis vírgula noventa :.e doiS por cento).. dos vencimentos 
no valor de R$ 391,99 (trezentos e .noventa e um reais e noventa e nove centavos), 
acrescidos de Adicional Tempo de Serviço, no valor de R$ 148,95 (cento e quarenta e oito 
reais e noventa e cinco centavos), capitulados nos Artigos 82 da Lei Complementar 018/92, 
Adicional de Insalubridade 'no valor de- R$-  167,09 (cento,e sessenta e sete reais e nove 
centavos) capitulado no artigo 083 da Lei Complementar 018/92 e Abono Salarial no valor 
de R$ 60,00 (sessenta reais) de acordocom Artigo 1° da. Lei n° 3.025/2007, totalizando o 
valor de R$ 768,03 (setecentos e sessenta e oito reais e três centavos) mensais e R$ 
9.216,36 (nove mil duzentos e dezesseis reais e trinta e seis centavos) anuais. 

Art. 30. EgtéRécréto` entra 	igor 	t ,nadaa-Ae7S-üa publiGação. 
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